
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA MUXICIPAL DE CAGH0EIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DEXJ98...1259

ASSUNTO .
I  ' -

I^ojet® de Lei 02.16/59

X  ̂ 1

INICIATIVA:
t

Vereador Ol^vis.de Barros i

HISTÓRICO:

Autoriza a© Poder Executivo a executar

© calçamento e arTsórizaçãd da praça, e Rua Santa ••

'jfcfcikt* Ritá de Gsíssia e Rua Ooroael Prancisc® A*-

thayde, na sede do Distrito de'Coaduru,

AUTUAÇÃO . ' .
V  — r ^ ^

V

Aos ^ ^ dias do mês de , . do ano devinte cinco ■ .. junho ' ^ ,

mil novecentos e xáteHteKExx 1959 , autúo p

supia-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 59 ^_a 19„

Presidente: i^a^ana -
..............

Vice-Presidente: Gp>ra1do

I* Secretário: ■

2° Secretário: '



ESTADO DO ESPfRiTO SANTO

câmârâ municipal de càchoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 195.9,. ...

o

ASSUNTO;

pí^QJExO DE JEx m

». ■

o

TNICIATIVA:

VEx.EADO- OLO?xS de Bá^^-OS
P. X, B.

HISTÓRICO:

Au-^br-iza ao Pode^ Execu-^nvo a exequ-

■^a"" o calçainen-^o e a^^bo^izaj ão da P^^aç e

Eua San^^a 2^i'''a de Cassia e i-^ua Go^^^onel -
I

P""aicisco A"^Dajde, na sede do pis"'"^i+o-
■  I

de- Condu^^ú.

AUTUAÇAO

^  Aos vin^^e cinco dias do mês de juniio do ano de
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supra-citado e mais documentos que se seguem
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CaclaoeiK) de I1a pemirim, 15 de outubro de 1959»

Exmo.. Sr..

Apras-nos passar às laãos de ?,Exa., paia

os devidos £L n.s de, sanção» o incluso prôgeto do -

Lei.nfi 16/59 « aprovado por este Leglsletivo.

Sauctaçoes

Abe 1-Saíit'Ana.
Presidente

Exmo.Sr.

RAYMÜUPO DE ARAÚJO AHDHADE

M.D. Prefeito Municipal
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PROJETO RE lEI ^

Art. 12 -

Art. 22

Art, 32

Êica o Poete Executivo autorizado a executar ©
calçameíite e ar^boriaação da Praça e Rua Santa
Rita de cássia e Rua Coronel.EranciseG Athay -
de, na sede do Distrito de Gonduru.

Para atender as exigências desta lei, o Execu
tivo lançará mão dos-recursos que dispuser.

issta lei ent

ção, >'evoga

4

sntra^í^m vigor , na^data da sua^puttlica
gadas as disposições em contrs,rio»

JUSTIEIC ATIVA

O "Dresente projeto tem sua razao de ser,
não em detrimento~áos demais distritos, ̂que Bierecem da
nossa "oarte todo acatamento, pois sao tooos cooperadores
para o""bem da-coletividade e concorrem para o engrandeci,
mento do munieínio, mas norque o distrito de Gonduru des.

■  ■ ' ■ - doa

üiuturna

as

suas necessidades mais imediatas.
A sede do distrito tem i«a traçado cheio

de elevações e as enxurradas es cavamos uas ruas, peraianen,
temente eshuraáadas, e deixandc^a flor da terra as laani.-
Ihas de esgSto e encanamento, d'água, que assim descober
tos e expostos ficam sujeitos a danos freqüentes. Care
ce também de arborisaçao que lhe dê aielhor aspecto e for
mosura, de modo a estimular os seus ja numerosos habitaií
tes na vereda de um desenvolvimento sempre crescente, pa
ra gáudio do municípió de Cachc-eiro.

Salas das Sessões, eEi 25 de junho de 1.959-

Glovis de Sarros.

Vereador pelo. P. T. B,

Aprovado em discussão

por

/ ■

(La. & (Ol/\A
( RU0HICA DO pfesiOENTE )



COMISSrvQ DE PINàNOaS VIáCÂO E obras PU3LIG-Í8

?ro.]'?to nP 16/59

Parecer

Pede o . projeto acima calçamento e art oriaaçi.o da ruas

e praças ma séds do Distrito de Gondurú.

TTada mais Justo que se atenda ao que pede o projeto, uma

réz que^precisamos dotar também as sédes de Distritos, de algum

conforto. Gondurú é um Distrito que se destaca entre os demais,

tanto na agricultura,como na industria,que muito reflete na eco

nomia do Municipio, coi;:o tambem-no exemplo de trabalho, a que se

dedicam de sol a sol, para o sustento de suas familias.e conss-

■qQentemente parao engrandecimento do Kunicipio.

Achames Justa a prevenção, somos faTorarsls.

Sala das GomissÕes 4 de Outubro de 1959

Malyino perin - relator



CEaTIBÃO
4a
-j

r^,
\i^
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■  : DiU A SÜP-íA'

presidente

Srir. Presidente
Decorrido o jõVü&Q rêiidWUtêiir

nenhuma emerdn /A]- ■aprc5Çiitãd&^
' . Ai: rpmW^.. /...'

IA
O

nSS.CHE

Ã COMISSÃO DR. CONSTITUÍÇÂO,
JUSTIÇA li. ííiiDAÇ/íO

Sala pias senões,r\ n íi -\-- /iV-^A.--
LÀ)í.M. .. r^. .(C^A<\á..£VvvÇN

(RÜ3SICA DO PRESIDENTE) "

CJLJ2^
CÂjOw

Q-.

^-vVCiJ?Ql^ SIslJL

o

=A=-.

tí-O

(Çl.CLx»_Ov_

U«-a.>0-C4£5 ̂

oí-Q^ A "i ts O- 0*^0

cL^ârv r CL-BAs— . - - _ I
o  OÍ— .

oK^JZi.

L  o j^>-a-£Ai2xv-JkÍ



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

UmU MUNÍCIPAL DE CÃCHOEIRO DE ITAPEMIRí^

OFÍCIO N.

niiExoS:

rEOJEtO PS LEI IIS 16/59

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar o calçaüiento e arborização da Pra

ça e Rua Santa Rita de Cássia e Rua. Coro

nel .Francisco Athayde, na sede dos Dis -

trito de Gondurú.

Art. 22 - Para atender as exigências desta lei, o

Executivo lançará mão dos recursos que
dispuser.

Art. 32 - Esta lei entrara era vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposições em

contrário,

Cachoel.ro de Itapemirim, 13 de outubro de 1939.

Abe 1 Sant *Ana

Presidente



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂCHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

l

AiEXOS

OlMâííA MIIHICIPA Ii I)E CàQi GAJRO DE ÜEâPEíálRBi

EEI m 651

O preside jd;® da câríai-a Muciicipal d« Oadioeiro
d® Itap®i3irisi5 Eaç® saber que s, OSaara decretou e

9u promulgo a seguinte lei:

Art» 12 - Eica ®. poder Executivo autorizado a executar

® calg^ento @ arborizaçS© da. Praça e líua San

ta Fdta d« Cássia a Rua Coronel PiancIsco A-

tia^ d®, na sáde do distrito de Gondunl,

Ârt. ,22 - Paia atendsr as. exigências desta lei, o Exe

cutivo lançarS, mão dos z'®curso que dispuser®

Art, 52 - Esta lai entrará ®m vigor na data de sua pu-

blicaçSo, x*®yogadas as disposições em eontrá

rio.

Caeiiosiro de Itapeialris, 14 d© dszembro d® 1959

á'(Cj>
A.bôl Sant ♦Ana

prô.sid®ntê
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